
 
  
 
 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
  

 

ERRATA 
 
 

PORTARIA Nº 0360/2023 DE 04 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
Onde lê-se: Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação, revogando as 
disposições em contrário; 
 
 
Ler-se à: Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos a 26/07/2023, revogando as disposições 
em contrário; 
 

 
 

Seropédica, 26 de setembro de 2023. 
 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.            
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 


